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Decisões da Direcção 
 
 

 
Jogo Nº 05 – C.V. Oeiras x A.A.S. Mamede (Taça de Portugal Masc) 
De acordo com o estipulado no Artigo 19º - “Faltas de Comparências” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência, e consequente eliminação na prova, à A.A.S. Mamede. 
 
Jogo Nº 329 – G.D. Sesimbra x Moura V.C. (Camp. Nac. Sen. Masc. 2ª Div.) 
De acordo com o estipulado nos ponto 4 alínea c) Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do 
Regulamento de Provas da F.P.V. averbar Falta de Comparência e multa de €250 ao Moura V.C. 
 

Circular n.º 9 – 31.Janeiro.2008 
 
 
 
Jogo Nº 242 – Clube K x A. A. Coimbra (Camp. Nac.Sen. Masc. Divisão A2) 
De acordo com o estipulado no Artigo 19º - “Faltas de Comparências” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência e multa de €500 à A. A. Coimbra. 

  
Jogo Nº 296 – Frei Gil V.C.x CDUP (Camp. Nac. Sen. Masc. 2ª Div.) 
De acordo com o estipulado nos ponto 4 alínea c) Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do 
Regulamento de Provas da F.P.V. averbar Falta de Comparência e multa de €250 ao CDUP 
 

Circular n.º 10 – 15.Fevereiro.2008 
 

 
 
Jogo Nº 636 – Famalicense A.C. x G.D.R. André Resende (Camp. Nac.Sen. Masc. 3º Div.) 
De acordo com o estipulado no Artigo 19º - “Faltas de Comparências” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência  ao G.D.R  André Resende 

  
Jogo Nº 640 – C.Atletico Madalena x G.D.R. André Resende (Camp. Nac. Sen. Masc. 3ª Div.) 
De acordo com o estipulado nos  Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência  ao G.D.R. André Resende 
 
Jogo Nº 782 – ACDR D.Carlos I x Oficinas S.José (Camp. Nac. Sen. Fem. 2ª Div.) 
De acordo com o estipulado nos  Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência e multa de EUR 50 ao Clube Oficina de S.José 
 

Circular n.º 13 – 13.Março.2008 
 
 
Jogo Nº 562 – CD Ribeirense x Clube Ana EP (Camp. Nac. Sen. Masc. 2ª Div. – Zona Açores) 
De acordo com o estipulado nos  Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência e Multa de EUR 250,00 ao Clube Ana EP. 

 
Jogo Nº 700 – CD Póvoa x GD Sesimbra (Camp. Nac. Sen. Masc. 2ª Div.) 
De acordo com o estipulado nos  Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência e multa de EUR 250,00 ao Grupo Desp. Sesimbra. 

 
Jogo Nº 725 – GC Santo Tirso x CDUP (Camp. Nac. Sen. Masc. 2ª Div.) 
De acordo com o estipulado nos  Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência e Multa de EUR 250,00 ao CDUP. 

 
Jogo Nº 742 – NVE Covilhã x JD Fontainhas (Camp. Nac. Sen. Masc. 2ª Div.) 
De acordo com o estipulado no Artigo 19º - “Faltas de Comparências” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência e Multa de EUR 250,00 á Juv. Desp. Fontainhas. 



 
Jogo Nº 793 – SC Caldas x Oficinas S. José (Camp. Nac. Sen. Fem. 2ª Div.) 
De acordo com o estipulado nos  Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência  ás Oficinas São José – Colégio Salesiano Lisboa. 
 
Jogo Nº 1178 – CV Oeiras x CD Fiães (Camp. Nac. Iniciados Masculinos) 
De acordo com o estipulado no Artigo 19º - “Faltas de Comparências” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência ao Clube Desp. Fiães. 
  

Circular n.º 14 – 17.Abril.2008 
 
 
 
Jogo Nº 1006 – S.O. Marinhense x C.D. Fiães (Camp. Nac. Juniores Masc.) 
De acordo com o estipulado nos  Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência ao C.D. Fiães. 

 
Jogo Nº 945 – Sena Clube x C.S. João Brito (Camp. Nac. Juvenis Fem.) 
De acordo com o estipulado nos  Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência e multa de EUR 50 ao Col. S. João Brito 

 
Jogo Nº 730 – CAIC x CDUP (Camp. Nac. Sen. Masc. 2ª Div.) 
De acordo com o estipulado nos  Artigo 19º - “Faltas de Comparência” do Regulamento de Provas 
da F.P.V. averbar Falta de Comparência e Multa de EUR 250 ao CDUP. 
 

Circular n.º 1 5– 8.Maio.2008 
 
 
 
 


